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LEI MUNICIPAL Nº. 31 DE 18 DE JUNHO DE 2010. 
 
Dispõe sobre a prorrogação, por sessenta 
dias, da licença-maternidade, no âmbito da 
administração pública direta, autárquica e 
fundacional do Município de Itapagipe. 

  
A Prefeita do município de Itapagipe, estado de Minas Gerais, 
  
Faço saber que a Câmara Municipal, aprovou e eu, em seu nome, sanciono e 
promulgo a seguinte Lei:  
  
Art. 1º. Fica prorrogado por mais 60 (sessenta) dias, no âmbito da Administração 
Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Itapagipe, a duração 
da licença-maternidade prevista no Art. 7º, inciso XVIII da Constituição Federal. 
 
Art. 2º. Serão beneficiadas pela prorrogação da licença-maternidade as servidoras 
públicas lotadas nos órgãos e entidades da Administração Pública Direta, 
Autárquica e Fundacional do Município de Itapagipe. 
 
§ 1º. A prorrogação será garantida à servidora pública municipal mediante 
requerimento e concedida imediatamente após a cessação do salário maternidade 
concedido pelo Regime de Previdência a que estiver vinculada. 
  
§ 2º. O direito à prorrogação da licença-maternidade estende-se à servidora adotante 
ou detentora de guarda judicial para fins de adoção de criança, na seguinte proporção: 
 
I-  60 (sessenta) dias, no caso de criança de até um ano de idade; 
II-  30 (trinta) dias, no caso de criança de mais de um e menos de quatro anos de 
idade; 
III-  15 (quinze) dias, no caso de criança de quatro a oito anos de idade. 
 
§ 3º. Durante o período de prorrogação da licença-maternidade, a servidora municipal 
terá direito a sua remuneração integral, nos mesmos moldes devidos no período de 
percepção do salário-maternidade.  
 
§ 4º. A prorrogação da licença-maternidade de que trata esta Lei será custeada com 
recursos do Tesouro Municipal. 
 
Art. 3º. Durante a prorrogação da licença-maternidade de que trata esta Lei, a 
servidora não poderá exercer qualquer atividade remunerada e a criança não poderá ser 
mantida em creche, escola infantil ou organização similar. 
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§ 1º. Em caso de descumprimento do disposto no “caput”  deste artigo, a servidora 
pública perderá o direito à prorrogação da licença, bem como da respectiva 
remuneração. 
 
§ 2º. Em caso de falecimento da criança cessará imediatamente o direito a prorrogação 
prevista nesta Lei. 
 
Art. 4º. O gozo do benefício de que trata esta Lei não prejudicará o desenvolvimento 
da servidora na carreira. 
 
Art. 5º. A servidora que esteja em gozo de licença-maternidade na data de 
publicação desta Lei terá direito à prorrogação desde que requerida antes de se 
completarem 120 (cento e vinte dias) contados da data da concessão da licença 
maternidade. 
 
Art. 6º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial no orçamento em 
vigor para cobertura das despesas decorrentes da presente Lei.  
 
Art. 7º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data da sua 
publicação. 
 
 

Itapagipe/MG, 18 de junho de 2010. 
 
 
 

Benice Nery Maia 
Prefeita 

 
 
 

Mário Lúcio Queiroz da Costa 
Secretário Municipal de Administração e Planejamento 

 


